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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO E CONTINUIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇO MÉDICO DOMICILIAR (HOME CARE). A Pregoeira comunica
aos interessados no Pregão supracitado, da DECISÃO proferida pelo
Ilmo Sr. Secretário Municipal de Saúde, face aos recursos interpostos
que decidiu pela PROCEDENCIA do recurso apresentado pela licitante
MASTER REMOÇÕES LTDA e como IMPROCEDENTE os recursos
das licitantes MED SAÚDE SERVIÇOS DE INTERNAÇÕES DOMICI-
LIARES LTDA e BARCELAR SERVIÇOS DE SAÚDE E HOME CARE
LTDA. Face ao exposto fica marcada a continuidade do certame para
o dia 08/05/2024 as 09h00.

Érika Ribeiro Barbosa
Pregoeira Id: 2564510

Município de Itaboraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ
DECRETO N.º 79 DE 09 DE ABRIL DE 2024.
DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA

PRÁTICA DE ATOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, ORÇAMENTÁ-
RIA E FINANCEIRA NO ÂMBITO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABORAÍ, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o disposto nos artigos 103, inciso VII, e 104,
ambos da Lei Orgânica Municipal, e 360-A da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO que o ordenador de despesas não é res-
ponsável por prejuízos causados à Fazenda Pública, que decorram ex-
clusivamente de atos praticados por agentes públicos subordinados e,
eventualmente, exorbitem de suas obrigações legais;

CONSIDERANDO o teor dos artigos 58 e 64 da Lei Nacional
n.º 4.320, de 17 de março de 1964, que não vinculam a função de
ordenador de despesas unicamente à pessoa do Chefe do Executivo;

CONSIDERANDO que a delegação de competência é consi-
derado princípio fundamental, conforme dispõe o artigo 6º, IV, do De-
creto-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, a possibilitar que au-
toridades da Administração Pública transfiram aos seus subordinados,
mediante ato específico, as atribuições que lhes são próprias;

CONSIDERANDO que nos termos dos dispositivos insculpidos
nos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de
1967, a delegação de competência deve ser utilizada como instrumen-
to de descentralização administrativa;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, VII, 6º, 7º, 8º, 9º
e 10, todos da Lei Complementar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro
de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 87, IV, da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988, e o princípio da simetria
constitucional;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 12, em seus §3º e §4º
e no Anexo III - Das Atribuições dos Cargos Comissionados, todos da
Lei Complementar Municipal n.º 265, de 13 de janeiro de 2021, DE-
C R E TA :

Art. 1º - Fica delegada a servidora MARIANY MONTEIRO DE
OLIVEIRA SILVA BALDOW, Secretária Municipal de Desenvolvimento
Social (SM), inscrito no CPF sob o n.º 104.496.327-17, a competência
de Ordenador de Despesas Secundário, para que pratique, nos termos
da legislação vigente, os seguintes atos de gestão orçamentária e fi-
nanceira no âmbito do Poder Executivo do Município de Itaboraí:

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura
das respectivas notas de autorização de despesas, emissão e assina-
tura de notas de empenho, reconhecimento de dívidas, movimentação
de recursos financeiros, pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamento e cheques nominati-
vos;

II - autorizar a concessão de transferências financeiras, adian-
tamentos e diárias, aprovar e impugnar as respectivas prestações de
contas e inventários patrimoniais;

III - autorizar licitações e chamamentos públicos, aprovar e
homologar os resultados, inclusive aceitação de objeto de contrato ad-
ministrativo, convênio e demais instrumentos congêneres, adjudicação
ou declaração à vencedora, bem como dispensá-las quando for o ca-
so, ou mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na forma da Lei;

IV - solicitar a emissão de passagem de transporte aéreo de
passageiros ou de carga;

V - assinar acordos, convênios e contratos, bem como aplicar
as penalidades pecuniárias previstas em lei, quando verificado o des-
cumprimento de compromisso ou obrigação, nos casos de fornecimen-
to, obras, aquisição ou prestação de serviço;

VI - apreciar e decidir sobre pedidos de inscrição, desliga-
mento ou concessão de benefícios instituídos por Lei ou ato norma-
tivo, em favor de servidores públicos ou seus beneficiários;

VII - autorizar procedimentos e emitir procurações para fins
de desembaraços aduaneiros;

VIII - ratificar e/ou homologar, como autoridade superior, notas
de autorização de despesa, dispensas, inexigibilidades, retardamentos
e modalidades de licitação, nos processos de seu interesse temático,
especialmente quando a ordenação de despesas tiver se dado por ou-
tros ordenadores de despesas secundários;

IX - receber doações na forma da Lei.
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secundários são res-

ponsáveis pelas despesas públicas relacionadas às suas respectivas
áreas temáticas de interesse, devendo, para tanto, observar o respec-
tivo programa de trabalho orçamentário para cada ato praticado, sua
destinação e dotação própria, assim como a presença de disponibili-
dade financeira para fazer frente aos valores empenhados.

Parágrafo único. É vedado ao ordenador de despesa autorizar
a execução de despesas sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para atender ao
requisitado.

Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste decreto ao Tri-
bunal de Contas do Estado, à Controladoria-Geral do Município, e à
Secretaria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não obstante a publi-
cação obrigatória estabelecida no Artigo 360 da Constituição do Es-
tado do Rio de Janeiro.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogando os termos do Decreto nº 34/2021, tendo os seus
efeitos surtidos a contar de 03 de abril de 2024. MARCELO DELA-
ROLI - Prefeito Municipal

DECRETO N.º 80 DE 09 DE ABRIL DE 2024.
DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA

PRÁTICA DE ATOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, ORÇAMENTÁ-
RIA E FINANCEIRA NO ÂMBITO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. DECRETA:

Art. 1º - Fica delegada ao servidor MARCELO DOS SANTOS
FIGUEIREDO, Secretário Municipal de Transporte (SM), inscrito no
CPF sob o n.º 076.540.827-97, a competência de Ordenador de Des-
pesas Secundário, para que pratique, nos termos da legislação vigen-
te, os seguintes atos de gestão orçamentária e financeira no âmbito
do Poder Executivo do Município de Itaboraí:

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura
das respectivas notas de autorização de despesas, emissão e assina-
tura de notas de empenho, reconhecimento de dívidas, movimentação
de recursos financeiros, pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamento e cheques nomina-
tivos;

II - autorizar a concessão de transferências financeiras, adian-
tamentos e diárias, aprovar e impugnar as respectivas prestações de
contas e inventários patrimoniais;

III - autorizar licitações e chamamentos públicos, aprovar e
homologar os resultados, inclusive aceitação de objeto de contrato ad-
ministrativo, convênio e demais instrumentos congêneres, adjudicação
ou declaração à vencedora, bem como dispensá-las quando for o ca-
so, ou mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na forma da Lei;

IV - solicitar a emissão de passagem de transporte aéreo de
passageiros ou de carga;

V - assinar acordos, convênios e contratos, bem como aplicar
as penalidades pecuniárias previstas em lei, quando verificado o des-
cumprimento de compromisso ou obrigação, nos casos de fornecimen-
to, obras, aquisição ou prestação de serviço;

VI - apreciar e decidir sobre pedidos de inscrição, desliga-
mento ou concessão de benefícios instituídos por Lei ou ato norma-
tivo, em favor de servidores públicos ou seus beneficiários;

VII - autorizar procedimentos e emitir procurações para fins
de desembaraços aduaneiros;

VIII - ratificar e/ou homologar, como autoridade superior, notas
de autorização de despesa, dispensas, inexigibilidades, retardamentos
e modalidades de licitação, nos processos de seu interesse temático,
especialmente quando a ordenação de despesas tiver se dado por ou-
tros ordenadores de despesas secundários;

IX - receber doações na forma da Lei.
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secundários são res-

ponsáveis pelas despesas públicas relacionadas às suas respectivas
áreas temáticas de interesse, devendo, para tanto, observar o respec-
tivo programa de trabalho orçamentário para cada ato praticado, sua
destinação e dotação própria, assim como a presença de disponibili-
dade financeira para fazer frente aos valores empenhados.

Parágrafo único. É vedado ao ordenador de despesa autorizar
a execução de despesas sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para atender ao
requisitado.

Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste decreto ao Tri-
bunal de Contas do Estado, à Controladoria-Geral do Município, e à
Secretaria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não obstante a publi-
cação obrigatória estabelecida no Artigo 360 da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogando os termos do Decreto nº 101/2023, tendo os seus
efeitos surtidos a contar de 03 de abril de 2024. MARCELO DELA-
ROLI - Prefeito Municipal

DECRETO N.º 81 DE 09 DE ABRIL DE 2024.
DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA

PRÁTICA DE ATOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, ORÇAMENTÁ-
RIA E FINANCEIRA NO ÂMBITO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. DECRETA:

Art. 1º - Fica delegada a servidora THAINA TEIXEIRA BAR-
BOSA DUTRA, Secretária Municipal de Turismo e Eventos (SM), ins-
crito no CPF sob o n.º 176.650.447-78, a competência de Ordenador
de Despesas Secundário, para que pratique, nos termos da legislação
vigente, os seguintes atos de gestão orçamentária e financeira no âm-
bito do Poder Executivo do Município de Itaboraí:

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura
das respectivas notas de autorização de despesas, emissão e assina-
tura de notas de empenho, reconhecimento de dívidas, movimentação
de recursos financeiros, pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamento e cheques nominati-
vos;

II - autorizar a concessão de transferências financeiras, adian-
tamentos e diárias, aprovar e impugnar as respectivas prestações de
contas e inventários patrimoniais;

III - autorizar licitações e chamamentos públicos, aprovar e
homologar os resultados, inclusive aceitação de objeto de contrato ad-
ministrativo, convênio e demais instrumentos congêneres, adjudicação
ou declaração à vencedora, bem como dispensá-las quando for o ca-
so, ou mesmo declarar a sua inexigibilidade, tudo na forma da Lei;

IV - solicitar a emissão de passagem de transporte aéreo de
passageiros ou de carga;

V - assinar acordos, convênios e contratos, bem como aplicar
as penalidades pecuniárias previstas em lei, quando verificado o des-
cumprimento de compromisso ou obrigação, nos casos de fornecimen-
to, obras, aquisição ou prestação de serviço;

VI - apreciar e decidir sobre pedidos de inscrição, desligamen-
to ou concessão de benefícios instituídos por Lei ou ato normativo, em
favor de servidores públicos ou seus beneficiários;

VII - autorizar procedimentos e emitir procurações para fins de
desembaraços aduaneiros;

VIII - ratificar e/ou homologar, como autoridade superior, notas
de autorização de despesa, dispensas, inexigibilidades, retardamentos
e modalidades de licitação, nos processos de seu interesse temático,
especialmente quando a ordenação de despesas tiver se dado por ou-
tros ordenadores de despesas secundários;

IX - receber doações na forma da Lei.
Art. 2º - Os Ordenadores de Despesas Secundários são res-

ponsáveis pelas despesas públicas relacionadas às suas respectivas
áreas temáticas de interesse, devendo, para tanto, observar o respec-
tivo programa de trabalho orçamentário para cada ato praticado, sua
destinação e dotação própria, assim como a presença de disponibili-
dade financeira para fazer frente aos valores empenhados.

Parágrafo único. É vedado ao ordenador de despesa autorizar
a execução de despesas sem expressa comprovação de suficiente dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para atender ao
requisitado.

Art. 3º - Dê-se conhecimento imediato deste decreto ao Tri-
bunal de Contas do Estado, à Controladoria-Geral do Município, e à
Secretaria Municipal de Fazenda e Tecnologia, não obstante a publi-
cação obrigatória estabelecida no Artigo 360 da Constituição do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogando os termos do Decreto nº 60/2021, tendo os seus
efeitos surtidos a contar de 03 de abril de 2024. MARCELO DELA-
ROLI - Prefeito Municipal

DECRETO N.º 82 DE 09 DE ABRIL DE 2024.
DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA

PRÁTICA DE ATOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, ORÇAMENTÁ-
RIA E FINANCEIRA NO ÂMBITO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. DECRETA:

Art. 1º - Fica delegada ao servidor RUAN GUIMARÃES ABA-
DIAS, Secretário Municipal de Esporte e Lazer (SM), inscrito no CPF
sob o n.º 128.419.777-81, a competência de Ordenador de Despesas
Secundário, para que pratique, nos termos da legislação vigente, os
seguintes atos de gestão orçamentária e financeira no âmbito do Po-
der Executivo do Município de Itaboraí:

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura
das respectivas notas de autorização de despesas, emissão e assina-
tura de notas de empenho, reconhecimento de dívidas, movimentação
de recursos financeiros, pagamento de despesas orçamentárias, emis-
são de ordens bancárias, ordens de pagamento e cheques nominati-
vos;
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